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288, do processo citado na epígrafe, têm entre

na conformidade das condições e cláusulas

V

X

º 23.791.746/0001-66, neste ato represen

designada CONTRATADA, nos termos da

RBITAL INFRAESTRUTURA E FACILITIES LTDA,

Vista - São Paulo - SP, CEP 01311-927, inscrita

feitura Vila Prudente, neste ato representada

RECIDA MESQUITA, adiante denominada

seguintes:

TERMO DE CONTRATO N 21/SLUB-YP/2025- PROCESSO 6060 2025/0002273-1

autorização contida no despacho de fls. 142225

si, justo e acordado o presente contrato, r

no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas sobn

adiante simplesmente

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa O

com sede na Av. Paulista, 1471 - Cj 1110 - Bela

Município de São Paulo, por meio da Subpre

pela Senhora Subprefeita ELISETE APAR

,td empresa

S LTDA – CNPJ: 23.791.746/0001-66.

de Contrato que entre si celebram

o de São Paulo, por meio de Subprefeitura Vila

mnrasa ORBITAL INERAESTRLUTLURA F

15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.1

ta e cinco mil e oltocentos reais)

trocentos e vinte e nove mil e seiscentos)

TURA E FACILITIES LTDА CNPJ:

de São Paulo - SUBPREFEITUTA VILA

FACILITIE

Termo

Municípi

Prudente

DOTAÇOES A SEREM ONERADAS: 69.00.69.10.

NOTA DE EMPENHO: 114393/2025

VALOR ESTIMADO MENSAL: R 35.8

VALOR ESTIMADO ANUAL: R$ 429.600,00 (qua

CONTRATADA: ORBITAL INFRAESTRU

23.791.746/0001-66

CONTRATANTЕ: Prefeitura do Municípi

PRUDENTE

ENTO E SEUS ANEXOS.

OBRA, PARA A SEDE DA SUBPREFEITURA VILA

OS CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E

CIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

OPAULO
FEITURA

UDENTE

FEITURA DE

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUME

PORTARIA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE C

PRUDENTE E DEPÓSITO DE MATERIAIS PESADO

PREGÃO ELETRÔNICO N 07/SUB-VP/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC

TERIMO DE CONTRATO Nº 21/SUB-VP/2025

PROCESSO: 6060.2025/0002273-1
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PREF



2

ntratada o direito a qualquer espécie de V
A

competente.

vigência contratual, por conveniência da

e observadas as exigências contidas nos incisos

icipal nº 62.100/22, o ajuste será prorrogado,

e, com antecedência mínima de 90 (noventa)

ntratual, sob pena de incidência de penalidade

TERMO DE CONTRATO N 21/SlB-YR/2025- PROCESSO 6060 2025/0002273-1

Administração, não gerará à Co

indenização.

3.1.3

mediante despacho da autoridade q

A não prorrogação do prazo de

comtratual.

3.1.2 Na ausência de expressa oposição, e

e IL do artigo 116 do Decreto Mun

este fato por escrito à Contratante

dias da data de término do prazo co

contratual

sse na prorrogação do ajuste deverá comunicar

bem como a pesquisa prévia revele que os

nercado.

é 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei

6 do Decreto Municipal nº 62.100, de 2022,

das partes, o contratado haja cumprido

O PRAZO CONTRATUAL

erá duração de 12 (doze) meses, contados da

cutada nos locais especificados no Termo de

S DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1.1 Caso a Contratada não tenha interes

satisfatoriamente suas obrigações,

preços são compatíveis com os de n

ordem de início, prorrogável por at

n° 14.133, de 2021, e do artigo 11

desde que haia concordância d

3.1

CLÁUSULA TERCEIRA - D

prazo de execução do contrato to

2.1 A prestação dos serviços será exec

Referência - Anexo II, do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS LOCAI

caçoes e condiçoes de prestaçao de servi

- Anexo II, parte integrante deste edital.

as estabelecidas neste instrumento e seus

om fornecimento de mão de obra, para a sede

Depósito de Materiais Pesados conforme

OBJETO DO CONTRATO

a Contratação de empresa especializada na

PAULO
FEITURA

UDENTE

EITURA DE

1.2 Deverao ser observadas as especІfІ

constantes do Termo de Referência

condições, quantidades e exigênci

anexOS.

prestação de serviços de Portaria co

da Subprefeitura Vila Prudente e

1.1

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

presente contrato tem por objet

SÃC
SUBPRE

VILA PR
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entes às despesas trabalhistas, previdenciárias,

conformidade com o estatuído no Edital e seus

A

essários à correta execução do ajuste estão

R$ 35.800,00 R$ 429.600,00

go

tra
R$ 26.08 260.84 R$ 3.130,08

TERMO DE CONTRATO N° 21/SUB.VP/2025- PROCESSO B060 2025/0002273-1

inclusos no preço, inclusive os refere

impostos, taxas, emolumentos, em

4.2 Todos os custos e despesas nece

TOTAL

50%
10 HORAS

feira a

doming

Hora Ex

R$ 8.735,16 R$ 8.735,16 R$ 104.821,92
- 2

a

Ο

2

4

R$ 19.907,07 R$ 19.907,07 R$ 238.884,84

R$ 6.896,93 R$ 6.896,93 R$ 82.763,21

2

ra

AO
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

MENSAL
TOTAL 12 MESES

2

e contratação é de R$ 35.800.00 (trinta e cinco

ndo à remuneração dos seguintes itens:

3 1 POSTO/DIA
diárias

diurno

2ª feira

doming

Posto 1

horas

2 1 POSTO/DIA

Posto 2

horas

diárias

diuturnd

1 1 POSTO/DIA

horas

diárias

diurno -

a 6ª fei

ITEM QUANTIDADE UNIDADE

DESCRIÇ

DO

SERVIÇ

Posto 1

4.1.1 O valor mensal estimado da present

mil e oitocentos reais) corresponde

vinte e nove mil e seiscentos reais).

AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E REAJUSTE

contratação para o período de 12 (doze) meses

tência de recursos aprovados nas respectivas

o, para atender as respectivas despesas.

no subitem 3.1, a vigência contratual nos

natura do contrato estará sujeita à condição

OPAULO
FEITURA

UDENTE

FEITURA DE

é de R$ 429.600,00 (quatrocentos e

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOTA

4.1 O valor total estimado da presente o

resolutiva, consubstanciada na exis

Leis Orçamentárias de cada exercíci

3.1.4 Não obstante o prazo estipulado

exercícios subsequentes ao da assi

SÃC
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de alteração da metodologia de reajuste,

ceira desde que sobrevenham normas federais

visao de preços serao tratadas de acorad com

a análise econômica para avaliação de eventual

do contrato.

eu causa ao atraso no pagamento, nos termos

traso no pagamento dos valores devidos, por

observada a necessidade de se apurar a

TERMO DE CONTRATO N° 21/SUB-VP/2025- PROCESSO 6060.2025/0002273-1

e/ou municipais que as autorizem.

4.7 Fica ressalvada a possibilidade

atualização ou compensação finand

4.6 As hipóteses excepcionais ou de re

a legislação vigente e exigirão detida

desequilíbrio econômico-financeira

responsabilidade do servidor que d

legais.

janeiro de 2012, quando houver at

culpa exclusiva da Contratante,

eira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de

e pelo prazo de 1 (um) ano.

geral de inflação efetivo e aquele acordado na

,direito ao reequilíbrio econômico-financeiro

Econômicas - FIPE, válido no momento da

da Portaria SF nº 389/17, bem como Decreto

de Preços ao Consumidor - IPC, apurado pela

tados, observada a periodicidade anual que

çamento estimado, desde que não ultrapasse

4.5 Será aplicada compensação finance

4.4.2

do contrato.

Fica vedado qualquer novo reajuste

4.4.1.1 Eventuais diferenças entre o índice

cláusula 4.4.1 não geram, por si só

Fundação Instituto de Pesquisas

aplicação do reajuste, nos termos

Municipal nº 57 580/17

4.4.1

valor praticado no mercado.

índice de reajuste será o Índice d

4.4 Os preços contratuais serão reajus

terá como termo inicial a data do on

dotações do orçamento próprio.

vos), onerando a dotação orçamentária nº

90.39.00.00.1.500.9001.1 do orçamento

mualidade orcamentária, devendo as despesas

Contrato, foi emitida a nota de empenho nº

33,33 (Cento e um mil e quatrocentos e trinta

emuneração devida pela CONTRATANTE à

OPAULO
FEITURA

UDENTE

FEITURA DE

do exercício subsequente onerar as

e três reais e trinta e três centa

69.00.69.10.15.122.3024.2.100.3.3.

vigente. respeitado o princípio da a

4.3 Para fazer frente às despesas do

114393/2025, no valor de R$ 101.4

D

Anexos, constituindo a única re

CONTRATADA.

SÃC
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pelos serviços contratados, nos termos da

gos e obrigações de natureza trabalhista,

dministrativa, civil e comercial, resultantes da

pela legislaçao, respondendo por eventuals

entes de trabalho, cabendo-lhe comunicar à

fatos;

TERMO DE CONTRATO N° 21/SUB-VP/2025- PROCESSO 6060.2025/

legislação vigente;

i)

prestação dos serviços;

Responsabilizar-se integralmente

(h

Responder por todos os encarg

previdenciária, acidentária, fiscal, a

proteção individual (EPI) exigidos

indenizações decorrentes de acide

CONTRATANTE a ocorrência de tais

dos serviços, fornecendo os equipamentos de

contratual;

do trabalho de seus empregados, adotando as

da execução do objeto contratual;

tualizado o rol de todos os funcionários que

erviços prestados;

s as obrigações trabalhistas dos empregados,

devidamente selecionada para o atendimento

a aptidão profissional, antecedentes pessoais,

rmações necessárias, de forma a garantir uma

ajuste e faz parte integrante do presente

precauções necessárias à execução

כ

participem da execução do objeto

Responsabilizar-se pela segurança

(ន

quando for o caso, que participem d

f) Enviar à Administração e manter a

e)

perfeita qualidade e eficiência dos s

Arcar fiel e regularmente com toda

d) Fornecer mão de obra necessária, c

do presente contrato, verificando a

saúde física e mental e todas as info

de Licitação, que precedeu este

instrumento;

as no Termo de Referência, ANEXO II do Edital

s contratados;

to do presente contrato, obedecendo as

te ajuste, respondendo perante a Contratante

rviços contratados;

RIGAÇÕES DA CONTRATADA

OPAULO
FEITURA

UDENTE

FEITURA DE

especificações e obrigações descrita

b) Garantir total qualidade dos serviço

c) Executar todos os serviços obje

a) Executar regularmente o objeto des

pela fiel e integral realização dos se

5.1

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBF

São obrigações da CONTRATADA:

SÃC
SUBPRE
VILA PR

PREF



as estabelecidas;

6

V

ste contrato, em caso de descumprimento pela A

seu encaminhamento por escrito;

de acordo com o estabelecido no presente

upervisad dp

periódica;

ecimentos que venham a ser solicitados pela

o contratual, inclusive no que tange a mão de

o a sua presença, fornecimento dos materiais,

unoruicão da atividados desemvolvidas nela

TERMO DE CONT

CONTRATADA de quaisquer cláusul

reo 030000000979

g)

contrato;

Aplicar as penalidades previstas nes

CONTRATADA, podendo solicitar o

f) Efetuar os pagamentos devidos,

al

manutençao e etc, realizandd Р

contratada e efetivando avaliação p

Prestar as informacões e os esclard

para acompanhamento da execuçã

obra que o integra, acompanhando

indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal

ança de Administração e ou endereço de

necessárias à boa execução dos serviços

ando à CONTRATADA, por escrito e

esente contrato, comunicando à CONTRATADA

по охі!am medidas corretiлез.

Edital, cabendo-lhe especialmente:

s obrigações deste Contrato e das disposições

GAÇÕES DA CONTRATANTE

a executar todas as obrigações contidas no

Exercer a fiscalização dos serviços,

)d

tempestivamente, qualquer muda

cobrança;

c)

as ocorrencias de bnaisbne

Proporcionar todas as condições

contratados inclusive comunic

b)

legais que a regem;

Realizar o acompanhamento do pre

noinc do uicquor fator a

a)

Termo de Referência – Anexo II do

Cumprir e exigir o cumprimento da

6.1

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRI

A CONTRATANTE se compromete

erceiros, sob pena de rescisao.

a licitação.

contratar, ceder ou transferir o objeto do

etuado, o valor do prejuízo apurado;

cução do Contrato, todas as condições de

dano que venha a ser causado por seus

INTRATANTE ou a terceiros, podendo ser

OPAULO
FEITURA
UDENTE

FEITURA DE

Contrato, no todo ou em parte, a te

5.2

habilitação e qualificação exigidas n

A CONTRATADA não poderá sub

k)

descontado do pagamento a ser efe

Manter, durante o prazo de exe

ز Responder por todo e qualquer

empregados e prepostos, à CO

SÃC
SUBPRE
VILA PR

PREF
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cumpridas. V

A

de providências complementares por parte da

á interrompida, reiniciando-se a sua contagem

rinta) dias, a contar da data da entrega de cada

- DO PAGAMENTO

TERMO DE Co
roend E DDOCESSO SOU กา272-1

a partir da data em que estas forem

7.1.1 Caso venha ocorrer a necessidade с

contratada, a fluência do prazo sera

7.1 O prazo de pagamento será de 30 (t

nota fiscal ou nota fiscal fatura.

edital/contrato.

CLÁUSULA SETIMA

primento de normas preestabelecidas no

rio e a qualquer tempo, realizar vistoria dos

tratante não exime, nem diminui a completa

por qualquer inobservância ou omissão às

entos, que não se apresentarem em boas

erem em desacordo com as especificações

que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou

exclusivo critério, julgar inconveniente, bem

al, bem como a substituição de funcionário da

equipamentos e verificar Ο cum

6.3

cláusulas contratuais.

A Contratante poderá, a seu crité

6.2 A fiscalização dos serviços pelo Cor

responsabilidade da Contratada,

assim a substituição de equipam

condições de operação ou estive

técnicas.

contratada que estiver sem crachá,

cuja permanência na área, a seu

k)

de pagamento;

Ordenar a imediata retirada do loca

odo, se for o caso, em processo proprio, onde

ser apresentada pela CONTRATADA, para fins

a qualidade dos serviços prestados, indicando

vel(is) pela fiscalização do contrato, a quem

serviços, nos termos do Decreto Municipal nº

npo, a comprovação das condições requeridas

OPAULO
FEITURA
UDENTE

FEITURA DE

qualquer ocorrencia havida no perid

será juntada a Nota Fiscal Fatura a

ز

62.100/2022;

Atestar mensalmente a execução e

i) Indicar e formalizar o(s) responsáv

competirá o acompanhamento dos

h) Exigir da Contratada, a qualquer ten

para a contratação;

SÃC
SUBPRE

VILA PR

PREF
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8

do de Garantia do Tempo de Serviço - F.G.T.S.,

doral:

cada pedido de pagamento, os documentos a

ão de sua regularidade fiscal perante os órgãos

ificação e/ou nota suplementar de empenho,

acompanhar os demais documentos.

cipal nº 50.896/09 e da Portaria SF nº 101/05,

118/05.

TERMO DE CONTRATO

Torneclao pela Caixa Ec

a)

competentes:

Certificado de Regularidade do Fun

els Cev Conômica Eod

7.4 A Contratada deverá apresentar, a

seguir discriminados, para verificaça

7.3 Na hipótese de existir nota de reti

cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão)

ISS, aprovado pelo Decreto Munid

com as alterações da Portaria SF nº

ntados pela Lel Miunicipal nº 14.042/05, e

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

sente, será retido na fonte por ocasião de cada

artigo 9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei

mencionado no subitem anterior, o valor do

de Qualquer Natureza, incidente sobre a

mento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer

eto Municipal nº 50.896/09.

ova de inscrição no СРОM - Cadastro de

cretaria Municipal de Finanças, nos termos dos

nº 13 701/2003 com redacão da Lei Municinal

decorrentes de multas.

om sede ou domicilio fora do Município de São

Municipal nº 13.701/2003, acresce

conformidade do Regulamento do

prestação de serviços objeto do pre:

pagamento, consoante determina d

7.2.2 Não sendo apresentado o cadastro

ISSQN - Imposto Sobre Serviços

artigos s

nº 14.042/05 e artigo 68 do Regular

Natureza - ISS, aprovado pelo Decre

Paulo, deverá ser apresentada pr

Empresas Fora do Município, da Sec

artigor 08 ЛЕОО BdlLoiMunicinal

7.2.1

débitos da Contratada, inclusive os

No caso de prestadores de serviço co

nês de competência, descontados os eventuais

espectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s)

cópia reprográfica da nota de empenho,

do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre

F nº 05, de 05/01/2012.

conformidade com a execução dos serviços,

pagamento dos valores devidos, por culpa

atada terá direito à aplicação de compensação

PAULO
FEITURA
UDENTE

FEITURA DE

Serviços de Qualquer Natureza do m

mediante apresentação da(s)

fiscal(is)/fatura, bem como de

acompanhada. guando for o caso,

r

7.2

financeira, nos termos da Portaria S

Os pagamentos serão efetuados em

7.1.2 Caso venha a ocorrer atraso no

exclusiva da Administração, a Contra

SÃC
SUBPRE
VILA PR

PREF
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9

Edito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL

reto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia

egalivas

penalidade ou rescisão contratual, conforme o

rao feitas as retençoes even te a

egativas de débito não imnede o nagamento

noticiem em seu corpo que os dėbitos estao

a exigibilidade suspensa.

tuol

TERMO DE CONTRATO N° 21/SUB

22 de janeiro de 2010.

7.7 pagamento será efetuado por cré

S/A, conforme estabelecido no Dec

/.6 A nao apresemtaçaO

porém será objeto de aplicação de

caso.

7.5 Por ocasião de cada pagamento, se

em função da legislação tributária.

рrocontac5o do cortidõos n

negativas e certidões positivas que

judicialmente garantidos ou com su

ularidade, certidões positivas com efeito de

RF), correspondente ao mês da última fatura

PS), correspondente ao mês da última fatura

s constantes do arquivo SEFIP do mês anterior

arquivos, emitido pela conectividade social

ma forma da lei;

os vinculados à execução contratual;

os vinculados à execução do contrato;

7.4.1 Serão aceitas como prova de reg

m) Cópia da Guia quitada do FGTS (GI

vencida.

1) Cópia da Guia quitada do INSS (GF

vencida;

k) Cópia da Relação dos Trabalhadores

ao pedido de pagamento;

j) Cópia do Protocolo de envio de

(GFIP/SEFIP), ou outra equivalente

h( Folha de frequência dos empregadc

i) Folha de pagamento dos empregad

vinculados à execução contratual;

vidamente atestada;

utos mobiliários do Município de São Paulo;

nistas (CNDT);

civa às Contribuições Previdenciárias e as de

ente na forma da lei;

OPAULO
FEITURA
UDENTE

FEITURA DE

g) Relação atualizada dos empregados

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura de

f) Folha de Medição dos Serviços;

c) Certidão negativa de débitos de trib

d) Certidão negativa de débitos traball

b) Certidão Negativa de Débitos relat

Terceiros - CND -- ou outra equivale

SAC
SUBPRE

VILA PR
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e ajuste, e dele faz parte integrante para todos

MENTO DOS SERVIÇOS

conforme o Termo de Referência, Anexo II do

os artigos T
a LC.

A NONA

mente, assegurados o contraditorio e a ampia

orartiдог 128 0 138 da masma leil

TERMO DE CONTRATO N° 21/SUB-VP/2025 - PROCESSO 6060.2025/0002273-1

Edital da licitação que precedeu est

os fins.

9.1

DA EXECUÇÃO E RECEВІ

A execução dos serviços será feita

8.6.1. Nesta hipotese, apil e tampe

CLÁUSUL

nº 14.133/21, bem como amigavelr

defesa

tomhód

um dos motivos previstos no artigo 137 da Lei

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

e cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

es do prazo nele fixado, sem ônus para o

spuser de créditos orçamentários para sua

nao venciao meTe estupuiepo'

cumpridas ou não as obrigações de ambas as

ito de promover a redução ou acrėscimo do

i Federal 14.133/21.

octinuрo

póteses previstas no artigo 137 da Lei Federal

antes do prazo nele fixado, por algu

8.6.

continuidade ou quando entender c

O contrato pode ser extinto antes d

8.5. O contrato pode ser extinto ante

Contratante, quando esta não di

8.4 contrato se extingue quar

independentemente de terem sido

partes contraentes.

8.3 A CONTRATANTE se reserva o dire

ajuste, nos termos do art. 125 da Le

8.2 O ajuste poderá ser alterado nas hi

14.133/21.

licáveis

2, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da

da pela Lei Complementar nº 147/2014, e das

ONTRATO E DA EXTINÇÃO

disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do

por parte da Secretaria Municipal de Finanças,

gamento de fornecedores.

OPAULO
EFEITURA

UDENTE

FEITURA DE

demais normas complementares ap

Decreto Municipal nº 62.100/202

Complementar nº 123/2006, altera

8.1

CLÁUSULA OITAVA - DO CO

O presente contrato é regido pelas

7.8 Fica ressalvada qualquer alteração p

quanto às normas referentes ao pag

SÃC
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PREF
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ou

citar ou contratar;
لا

cisos I a IV, da Lei nº14.133/21, a contratada

e, ou juntamente com as multas definidas no

- DAS PENALIDADES

TERMO DE CONTRATO N° 21/SU

b) impedimento de licitar e contratar;

c) declaração de inidoneidade para lic

Item I0.2, CО as seguimtes penang

a) advertência;

10.1 Com fundamento no artigo 156, in

poderá ser apenada, isoladamente

itom 102 om coguintor ponalid

CLÁUSULA DÉCIMA

pela

ADA por vícios de quantidade ou qualidade dos

com as especificações estabelecidas no Anexo

egais e os principios do contraditorio e ampi

abioto nol CONTRATANTE não exclui a

,o valor respectivo será descontado da

atada, sem prejuízo da aplicação das sanções

em como da cópia reprográfica da nota de

pela

atante, que, após conferência, atestará se os

, atestado esse que deverá ser acompanhado

II, verificadas posteriormente.

9.5.1 recebimento e aceite ao

responsabilidade civil da CONTRATA

serviços, materiais ou disparidades

cabíveis, observados os trâmites le

defesa.

9.5 Havendo inexecução de serviços

importância mensal devida à Contr

de fatura ou nota-fiscal-fatura, be

empenho, para fins de pagamento.

dos serviços executados no mes,

submetido à fiscalização da Contra

serviços foram prestados a contento

mensalmente mediante relatório de medição

omitido pola Contratada sondo tal rolatório

consoante as disposições do artigo 140, da Lei

mas municipais pertinentes.

ns de pagamento conforme Cláusula Sétima.

do com o Decreto Municipal n 62.100/2022.

deste contrato deverá ser atestada pelo

aCONTRATANTE, atestado esse que deverá

O PAULO
EFEITURA

RUDENTE

FEITURA DE

9.4 O objeto contratual será recebido

9.3 objeto contratual será recebido c

Federal n° 14.133/21 e demais norn

9.2.1

acompanhar os documentos para fi

A fiscalização será exercida de acord

9.2 A execução dos serviços objeto

responsável pela fiscalização, pela

SÃC
SUBPRE
VILA PR

PREF
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rescisão contratual, por culpa da contratada,

1% (vinte por cento) do valor total do Contrato,
V

o de 10 (dez) dias.

erior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a

guintes penalidades pecuniárias:

alor do Contrato por dia de atraso no início da

12 (doze) meses, a contar da data da aplicação

TERNO DE CONTBATO NI 24/811BVRM02E- BROCESS BA0 2025/0002273.1

critério exclusivo da Contratante, a

aplicando-se a pena de multa de 20

prestação de serviços, até o máxim

10.2.1.1 No caso de atraso por período sup-

10.2 A CONTRATADA estará sujeita às se

10.2.1 Multa 1% (um por cento) sobre o va

icarao suspensos a

computados, observado o prazo de

da penalidade.

o administrativo, os pontos correspondentes

nonto o sendo mantida a penalidade sarão

tir da aplicação da penalidade, com prazo de

5

8

10

3

4

la 1

PONTOS DA INFRAÇÃO

e item, e alcançar o total de 100 (cem) pontos,

10.1.2.2 Sendo a infração objeto de recurs

cou iuloar

10.1.2.1 Os pontos serão computados a par

depuração de 12 (doze) meses.

4

5

6

2

3

Tabe

GRAU DA INFRAÇÃO

infrações conforme a Tabela 1 deste

cumulativamente.

abela 3 abaixo, respeitada a graduação de

ra fins de aplicação do quanto previsto no item

CONTRATADA se enquadrar em pelo menos

rovierem para a Administração Pública ea

to de programa de integridade, conforme

e controle

siderados a natureza e a gravidade da infração

so concreto, as circunstâncias agravantes ou

OPAULO
FEITURA
UDENTE

FEITURA DE

uma das situações previstas na T

10.1.2 A falha na execução do contrato, pa

10.1. estará configurada quando a

atenuantes, os danos que dela p

implantação ou o aperfeiçoamen

normas e orientacões dos órgãos de

10.1.1 Na aplicação das sanções serão cons

cometida, as peculiaridades do cas

SÃC
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ostituição de material
2 Por ocorrência

nciar recomposição 2 Por ocorrência

execução dos serviços. 1
Por empregado e

por dia

ório como nor caráter

niformizado ou com

e/ou sem crachá.

1
Por empregado e

por ocorrência

TERMO DE CONTRATO M 21/SB Y8/7025- RROCESSO 9060 2025/0002273-1

4
Fornecer informação falsa de serviço ou sub

licitado por outro de qualidade inferior.

3

tar servVIÇO ipreto,

permanente, ou deixar de provide

complementar.

2 Manter empregado sem qualificação para a e

Exocutarconuico incomploto paliativo provіs

1
Permitir a presença de empregado não u

uniforme manchado, sujo, mal apresentado e

GRAU INCIDÊNCIA

alor mensal do contrato

alor mensal do contrato

la 3

alor mensal do contrato

alor mensal do contrato

alor mensal do contrato

RRESPONDÊNCIA

alor mensal do contrato

nas tabelas seguintes:

la 2

blica, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

es contratuais, a Administração aplicará multas

ITEM DESCRIÇÃO

5 3,2% do va

6 4,0% do va

Tabe

2 0,4% do va

3 0,8% do va

4 1,6% do va

GRAU COR

1 0,2% do va

conforme a graduação estabelecida

Tabe

e contratar com a Administração Pú

10.2.4 Pelo descumprimento das obrigaçõe

-ato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total

le aplicação da pena de impedimento de licitar

ar com a Administração Pública, pelo prazo

ontrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor

além da possibilidade de aplicação da pena de

da pena de impedimento de licitar e contratar

orazo máximo de 03 (três) anos.

OPAULO
FEITURA

UDENTЕ

FEITURA DE

10.2.3 Multa por inexecuçao total do contr

do contrato, além da possibilidade c

impedimento de licitar e contrata

máximo de 03 (três) anos.

10.2.2 Multa por inexecução parcial do co

mensal da parcela não executada, a

além da possibilidade de aplicação o

com a Administração Pública, pelo p

SÃC
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2 Por ocorrência

1 Por ocorrencia

ão complementar da
2 Por ocorrência

ou determinado pela
1 Por ocorrência

controle de acesso de

izada. 1

Por item e por

ocorrência

TERMO DE CONTRATO N° 21/SUB-VP/2025 - PROCESSO 6060.2025/0

18

FISCALIZAÇAO.

Efetuar a reposição de empregados faltosos.

16

seus empregados.

Cumprir determinação formal ou instruçā
17

15
Cumprir horário estabelecido pelo contrato

FISCALIZAÇÃO.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para

14 Manter a documentação de habilitação atual

2

por dia

ade e a pontualidade

a inconveniente ou

1
Por empregado e

por dia

Por empregado e

serviço durante o

ATANTE.

Por empregado e
4

por dia

RATANTE quaisquer

em contrato, sem

Por item e por
1

ocorrência

causar ou que cause

letais.

6 Por ocorrência

13

incompatível com suas atribuições.

a

12
Registrar e controlar, diariamente, a assiduid

de seu pessoal.

Subctituir omprogado gue tenha condut

Para os itens a seguir, deixar de:

11

autoizaçao previa do tesponsaver.

Retirar funcionários ou encarregados do

expediente, sem a anuência prévia da CONTR

10

Retirar das dependências da CONTF

equipamentos ou materiais, previstos

putoriбо próvis do roсрonсvel

9
Permitir situação que crie a possibilidade de

dano físico, lesão corporal ou consequências

pela FISCALIZAÇÃO,
5 Por ocorrência

para fins diversos do
5 Por ocorrência

amentos, instalações

culpa ou dolo de seus 3 Por ocorrência

e força maior ou caso Por dia e por tarefa
6

designada

PAULO
FEITURA

UDENTE

FEITURA DE

Recusar-se a executar serviço determinado
8

com motiuo iuctificado

7
Utilizar as dependências da CONTRATANTE

objeto do contrato.

6

Destruir ou danificar documentos, equipa

móveis e imóveis, e próprios municipais por o

agentes.

5
Suspender ou interromper, salvo por motivo d

fortuito, os serviços contratuais.
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